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HUBMOTOS

Código de Defesa do Consumidor 2026
Guia prático baseado no CDC (Lei nº 8.078/1990) e em sua redação consolidada disponível em

fontes oficiais do poder público.

Material de referência para marketplace, lojas, anunciantes e consumidores do ecossistema
HubMotos.

Atualizado para consulta em março de 2026.

Este material tem caráter informativo e não substitui orientação jurídica profissional nem a publicação oficial.



HUBMOTOS • CDC 2026

Página 2

Sumário
1. O que é o CDC e por que ele importa no HubMotos

2. Direitos básicos do consumidor

3. Oferta, publicidade e transparência

4. Garantia, vício, defeito e responsabilidade

5. Contratos, arrependimento e cláusulas abusivas

6. Cobrança, cadastro e crédito responsável

7. Sanções, defesa em juízo e superendividamento

8. Checklist prático para lojas e anunciantes

9. Referências oficiais

1. O que é o CDC e por que ele importa no HubMotos
O Código de Defesa do Consumidor estabelece normas de proteção e defesa do consumidor e se aplica
às relações de consumo envolvendo oferta, venda, publicidade, cobrança, contratos, prestação de
serviços e reparação de danos. Para o HubMotos, ele é especialmente relevante em anúncios de motos,
peças, acessórios, serviços, crédito, atendimento ao cliente e comunicação comercial.

Na prática, o CDC exige transparência, boa-fé, informação clara, segurança, atendimento adequado e
respeito aos direitos do consumidor. Mesmo quando o HubMotos atua como plataforma, as
comunicações, regras de uso e fluxos de interação devem reduzir risco de informação enganosa e facilitar
solução de conflitos.

2. Direitos básicos do consumidor

● proteção da vida, saúde e segurança;

● informação adequada e clara sobre produtos, serviços, preço, características, tributos e riscos;

● proteção contra publicidade enganosa ou abusiva, métodos coercitivos e práticas abusivas;

● revisão de cláusulas contratuais excessivamente onerosas;

● prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais;

● facilitação da defesa de direitos, inclusive com inversão do ônus da prova quando cabível;

● prestação adequada e eficaz de serviços públicos;

● práticas de crédito responsável, educação financeira e prevenção ao superendividamento.

Para o ambiente de motos e veículos, isso significa que ficha técnica, ano/modelo, quilometragem, estado
do bem, histórico relevante, preço, formas de pagamento e condição de garantia devem ser apresentados
de forma clara e verificável.

3. Oferta, publicidade e transparência
Toda informação ou publicidade suficientemente precisa integra a oferta. Em outras palavras, aquilo que é
prometido no anúncio, página da loja, campanha, card, banner ou atendimento pode vincular o fornecedor.
Por isso, o ideal é que o cadastro do anúncio seja rigoroso e que o lojista confirme os dados antes da
publicação.
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● Publicidade enganosa: qualquer comunicação falsa ou capaz de induzir em erro sobre natureza,
características, qualidade, quantidade, origem, preço ou outros dados do produto ou serviço.

● Publicidade abusiva: a que estimula violência, explora medo, superstição, vulnerabilidade infantil,
desrespeita valores ambientais ou induz comportamento perigoso.

● Oferta: recusar o cumprimento da oferta pode permitir ao consumidor exigir o cumprimento, aceitar
equivalente ou rescindir com restituição e perdas e danos.

● Práticas abusivas: venda casada, vantagem manifestamente excessiva, execução de serviços sem
orçamento prévio, elevação sem justa causa de preço e envio não solicitado de produto/serviço.

No HubMotos, isso recomenda padronização de anúncios, exigência de campos essenciais, aviso sobre
disponibilidade sujeita à confirmação e proibição de chamadas promocionais ambíguas como “aprovado
na hora”, “sem análise”, “garantia total” ou “único dono” sem base documental.

4. Garantia, vício, defeito e responsabilidade
O CDC diferencia vício e defeito. O vício afeta qualidade, quantidade ou adequação do produto/serviço. O
defeito envolve falha que gera dano ao consumidor. Em produtos duráveis, como motocicletas, o prazo
legal para reclamar de vício aparente é de 90 dias; em não duráveis, 30 dias. Em vício oculto, a contagem
começa quando o problema fica evidente.

● Se o vício não for sanado no prazo legal, o consumidor pode exigir substituição, restituição do valor ou
abatimento proporcional.

● Fabricante, produtor, construtor, importador e, em certos casos, comerciante podem responder pela
reparação de danos.

● A garantia contratual complementa a garantia legal e precisa ser entregue por escrito, com informação
clara sobre prazo, forma e local de exercício.

Para motos usadas, é prudente deixar o estado do veículo muito bem descrito, documentar vistoria,
histórico informado pelo vendedor e eventual limitação objetiva da garantia dentro do que a lei permitir. O
que não pode é ocultar defeito relevante ou prometer condição que não será cumprida.

5. Contratos, arrependimento e cláusulas abusivas
O consumidor não fica obrigado por contrato cujo conteúdo não pôde conhecer previamente ou que esteja
redigido de forma a dificultar sua compreensão. As cláusulas devem ser interpretadas da maneira mais
favorável ao consumidor. O CDC também prevê o direito de arrependimento em até 7 dias nas
contratações realizadas fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.

O direito de arrependimento merece atenção em fluxos digitais e remotos. Em operações intermediadas
por plataforma, é importante informar claramente quando se trata de mera aproximação entre as partes e
quando existe contratação direta de produto ou serviço pela internet, já que isso altera deveres práticos de
informação e devolução.

● são nulas cláusulas que exonerem responsabilidade por vícios;

● são nulas cláusulas que imponham desvantagem exagerada;

● não se admite arbitragem compulsória imposta ao consumidor;

● cláusulas limitadoras de direitos precisam vir com destaque e fácil compreensão.

6. Cobrança, cadastro e crédito responsável
Na cobrança de dívidas, o consumidor não pode ser exposto ao ridículo nem submetido a
constrangimento ou ameaça. O consumidor cobrado em quantia indevida tem, em regra, direito à
repetição do indébito por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária
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e juros legais, salvo engano justificável.

O CDC também disciplina acesso a cadastros e bancos de dados, exigindo objetividade, clareza,
veracidade e comunicação ao consumidor em certas hipóteses. Além disso, desde as alterações mais
recentes, o Código fortaleceu deveres ligados a crédito responsável e prevenção do superendividamento.

● informar custo efetivo total, juros, encargos, número de parcelas e soma total a pagar;

● evitar assédio ou pressão para contratação de crédito;

● não ocultar riscos nem dificultar compreensão do contrato;

● avaliar de forma responsável as condições de crédito do consumidor.

Para o HubMotos, isso é especialmente sensível em anúncios financiados, leads repassados a parceiros,
simulações, consórcios e campanhas de parcelamento. Sempre que houver crédito, o ideal é destacar
custo total, taxa, financiador e condições de forma muito visível.
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7. Sanções, defesa em juízo e superendividamento
O CDC prevê sanções administrativas, como multa, apreensão, inutilização de produto, suspensão de
fornecimento, interdição, cassação de licença e contrapropaganda. Também tipifica infrações penais
relacionadas, por exemplo, à omissão de riscos, publicidade enganosa, cobrança abusiva e manutenção
indevida de dados inexatos.

No campo judicial, o Código trata de ações individuais e coletivas, tutela específica, legitimidade de
associações e Ministério Público, responsabilidade do fornecedor e regras de coisa julgada. As alterações
mais recentes também consolidaram mecanismos de conciliação e repactuação de dívidas para
consumidores superendividados.

8. Checklist prático para lojas e anunciantes do HubMotos

● Conferir ano/modelo, versão, quilometragem, combustível, estado e preço antes de publicar.

● Evitar expressões absolutas como “sem detalhes”, “impecável”, “garantia total” ou “taxa zero” sem
prova documental.

● Registrar orçamento, condições de pagamento e eventuais adicionais de forma clara.

● Entregar termos de garantia e contratos em linguagem simples e legível.

● Manter histórico de alterações do anúncio e registros de atendimento.

● Ter política visível de atendimento, devolução quando cabível e canal de solução de conflitos.

● Treinar equipe comercial para não praticar venda casada, pressão indevida ou omissão de informação.

● Revisar campanhas de crédito, consórcio e financiamento com atenção redobrada.

9. Referências oficiais
Este material foi preparado a partir da redação oficial do Código de Defesa do Consumidor disponível em
fontes públicas oficiais, especialmente a legislação consolidada no Portal do Planalto, a publicação
atualizada da Câmara dos Deputados e a página pública do Consumidor.gov.br.

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Recomenda-se sempre conferir a redação oficial integral antes
de decisões jurídicas, comerciais ou processuais específicas.
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